
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

LEI MUNICIPAL 1974, DE 12 DE SETEMBRO DE 2019. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal 

conceder isenção fiscal de IPTU a 

Empresa HOTEL RECANTO DA 

SERRA LTDA, e dá outras 

providências. 

O Prefeito Municipal de Sidrolândia - Estado de Mato Grosso do Sul, 

Excelentíssimo Senhor Marcelo de Araújo Ascoli, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:  

Art.  1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder isenção fiscal 

de IPTU pelo prazo de 05 (cinco) anos, para a Empresa HOTEL RECANTO DA 

SERRA LTDA, inscrita no CNPJ: 31.406.478/0001-40. 

Parágrafo único. A isenção constante nesse artigo somente poderá ser efetivada 

após o cumprimento do disposto no artigo 14, §1° ou §2° da Lei Federal 

101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal. 
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Art.  2° Fica autorizado o Executivo Municipal a proceder a revogação dos 

benefícios fiscais em razão do descumprimento das obrigações assumidas com a 

Municipalidade.  

Art.  3° Os planos de Governos, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, Plano 

Plurianual - PPA e Lei Orçamentária Anual - LOA, passam a incorporar as 

alterações verificadas nessa Lei.  

Art.  4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, incidindo os benefícios 

a contar da data que os impostos incidiriam sobre as atividades da empresa. 

Paço Municipal de Sidrolândia/MS 

Em 12 de setembro de 2019.  

Dr.  MARCELO DE ARAUJO ASCOLI 

Prefeito Municipal 
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PROCURADORIA JURÍDICA 

LEI MUNICIPAL 1974, DE 12 DE SETEMBRO DE 2019. 

LEI MUNICIPAL 1974, DE 12 DE SETEMBRO DE 2019. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal conceder 
isenção fiscal de IPTU a Empresa HOTEL 
RECANTO DA SERRA LTDA, e dá outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de Sidrolândia — Estado de Mato Grosso do Sul, 
Excelentíssimo Senhor Marcelo de Araújo Ascoli, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:  

Art.  1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder 
isenção fiscal de IPTU pelo prazo de 05 (cinco) anos, para a Empresa 
HOTEL RECANTO DA SERRA LIDA, inscrita no CNPJ: 
31.406.478/0001-40. 

Parágrafo único. A isenção constante nesse artigo somente poderá 
ser efetivada após o cumprimento do disposto no artigo 14, §10  ou §2° 
da Lei Federal 101/2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal.  

Art.  2° Fica autorizado o Executivo Municipal a proceder a revogação 
dos beneficios fiscais em razão do descumprimento das obrigações 
assumidas com a Municipalidade.  

Art.  3' Os planos de Governos, Lei de Diretrizes Orçamentárias — 
LDO, Plano Plurianual — PPA e Lei Orçamentária Anual — LOA, 
passam a incorporar as alterações verificadas nessa Lei.  

Art.  4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, incidindo os 
beneticios a contar da data que os impostos incidiriam sobre as 
atividades da empresa. 

Paço Municipal de Sidrolândia/MS Em 12 de setembro de 2019.  

DR.  MARCELO DE ARA UJO ASCOLI 
Prefeito Municipal 
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